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Câmpus de Assis 
 

Endereço: Avenida Dom Antônio, 2100 – Telefone: (18) 3302-5910 - E-mail: stpg.assis@unesp.br 

CONCURSO PÚBLICO N° 230/2026 
1ª Retificação Edital Normativo 

18 de maio de 2026 
 

O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade 
de Ciências e Letras – FCL - Câmpus de Assis da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, torna pública 
a 1ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL NORMATIVO do Concurso Público 
nº 230/2026 nos seguintes termos: 

 

1. DAS RETIFICAÇÕES 

1.1 No Edital Normativo do Concurso Público nº 230/2026 da Faculdade de Ciências e Letras – Câmpus de 
Assis/SP, passam a vigorar as seguintes retificações: 

 
1.1.1 Fica RETIFICADA a informação referente a Despacho PROPEG constante do preambulo do Edital 

Normativo, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“O Diretor Técnico da Divisão Técnica Administrativa da Faculdade de Ciências e Letras – FCL - 
Câmpus de Assis da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – UNESP, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do Despachos PROPEG nºs 274, 335, 369 e 426/2025, faz saber 
que estarão abertas as inscrições para o Concurso Público nº 230/2026, regido por este Edital 
Normativo, para contratação de funções na condição de técnico administrativo substituto, em 
caráter emergencial constantes do item 3.2., sob organização e aplicação da GL Consultoria.” 
 

1.1.2 Ficam RETIFICADOS o item 1.4 e subitem 1.4.1 que passam a vigorar com a redação apresentada 
a seguir:  
“1.4 O CONCURSO PÚBLICO destina-se a seleção de candidatos para as Funções Públicas do item 

3.2, nesta data, e mais as que vagarem ou que forem criadas ou necessárias durante o prazo 
de validade do CONCURSO PÚBLICO e serão providas mediante contratação dos candidatos 
nele habilitados, conforme necessidade e as possibilidades orçamentárias da FACULDADE DE 
CIÊNCIAS E LETRAS - CÂMPUS DE ASSIS/SP. 
 1.4.1 As contratações a que se destina este Concurso Público serão regidas pela 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO – CLT e legislação complementar, enquanto 
perdurar o motivo que gerou a contratação, não excedendo o prazo de 02 anos, 
improrrogáveis.” 

 
1.2 Permanecem inalteradas e ratificadas as demais disposições constantes do Edital Normativo do Concurso 

Público nº 230/2026, não modificadas pela presente Retificação. 
ASSIS/SP, 18 DE MAIO DE 2026 

 
 
 
 

LUIS CARLOS SCHIMITH 
DIRETOR TÉCNICO DA DIVISÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA 
FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS - CÂMPUS DE ASSIS/SP  


